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SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE MEDICINA DE GRUPO

EDITAL
CANCELAMENTO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DO SINDICATO NACIONAL DAS

EMPRESAS DE MEDICINA DE GRUPO - SINAMGE DE 30/04/2026
E NOVA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA PARA 11/05/2026

Pelo presente Edital, comunicamos o CANCELAMENTO da Assembleia Geral
Ordinária anteriormente convocada para o dia 30/04/2026, conforme Circular SINAMGE nº
013/2026, datada de 24 de abril de 2026 e publicado no DOU de 24 de abril de 2026. A nova
Assembleia Geral Anual Ordinária (AGO) do SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE
MEDICINA DE GRUPO - SINAMGE, terá lugar de forma semipresencial na sede social da
Entidade, Rua Treze de Maio, 1540, Bela Vista, São Paulo/SP, e em sala virtual pelo Teams no
link: https://teams.microsoft.com/meet/213904500999763?p=7gC2QXKNKKwrxCV0cZ, no dia
11 de maio de 2026 às 14h00 (quatorze horas) em primeira convocação, com a presença da
maioria das associadas; caso não haja quórum, a Assembleia Geral se instalará 15 (quinze)
minutos após, com qualquer número de associadas, ressalvadas as exceções previstas no
Estatuto, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia, conforme artigo 32 do estatuto: a)
Apresentação de contas da Diretoria referente ao exercício social encerrado em 31.12.2025; b)
Deliberar sobre a ratificação dos valores das contribuições ordinárias mensais a partir de janeiro
de 2026, estabelecidos pela Diretoria em 18.12.2026 e comunicada por Circular ABRAMGE nº
002/2026, datada de 07 de janeiro de 2026; e c) Plano de Ação da Entidade de 2026, aprovado
pela Diretoria em 30.01.2026. As associadas poderão ser representadas na AGO por procurador
devidamente constituído. Neste caso, deverá ser enviada por e-mail (endereço eletrônico:
sinamge.diretoria@sinamge.com.br) a cópia autenticada do instrumento de mandato com 2
(dois) dias de antecedência à data designada para a realização da AGO para cadastro pela
SINAMGE, sob pena de não serem consideradas válidas as procurações que não obedecerem a
este procedimento e, portanto, o respectivo mandatário não estar admitido a participar da
AGO. É vedado que um procurador represente, concomitantemente, mais de um associado.

São Paulo, 30 de abril de 2026
JORGE ANTONIO DUARTE OLIVEIRA

Presidente do SINAMGE

SINDICATO NACIONAL DOS TÉCNICOS DE NÍVEL SUPERIOR DAS
INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO SUPERIOR

EDITAL

A Diretora Presidente Angela Lobo Costa, no uso dos poderes que lhe são
conferidos no art. 34, XIII e art. 35, I, alínea "f" do Estatuto do Sindicato Nacional dos
Técnicos de Nível Superior das Instituições Federais de Ensino Superior - ATENS Sindicato
Nacional, convoca os Delegados e Observadores, integrantes das Seções Sindicais, dos
Sindicatos Locais e das Coordenações, a participar do V Congresso do Sindicato Nacional
dos Técnicos de Nível Superior das Instituições Federais de Ensino Superior - ATENS
Sindicato Nacional, a ser realizado nos dias 25, 26 e 27 de setembro de 2026, a partir de
9h na cidade de João Pessoa/PB, no Hotel Manaíra, sala Diamante, com a seguinte ORDEM
DO DIA: I) Abertura Oficial II) Leitura, discussão e aprovação da Programação e do
Regimento Interno do Congresso; III) Leitura, discussão e aprovação do texto-base; IV)
Apresentação, discussão e aprovação de alterações estatutárias a serem discutidas, com
antecedência ao V Congresso, pelas bases das Seções Sindicais, cujas sugestões devem ser
devolvidas à Comissão Organizadora, conforme cronograma a ser enviado; V) Homologação
das contas dos anos 2023, 2024 e 2025, aprovadas pelo Fórum de Dirigentes do ATENS
Sindicato Nacional.

Somente terão direito a voz e voto no V Congresso os delegados, conforme
disposto no art. 27, § 1º, do Estatuto do ATENS Sindicato Nacional.

A deliberação sobre o item "IV", exige a aprovação de pelo menos 2/3 (dois
terços) dos delegados inscritos no V Congresso, nos termos do art. 31, II do Estatuto do
ATENS Sindicato Nacional.

As demais deliberações serão tomadas pela maioria dos presentes, na forma do
parágrafo único do art. 30 do Estatuto do ATENS Sindicato Nacional.

Belo Horizonte/MG, 30 de Abril de 2026
ANGELA LOBO COSTA

Diretora Presidente do ATENS Sindicato Nacional

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
ALIMENTOS E DE PRODUÇÃO DE AÇÚCAR E ÀLCOOL DE

ITURAMA

EDITAL
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA

Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentos e de Produção de
Açúcar e Álcool de Iturama - MG, com base nos municípios de: Cachoeira Dourada,
Campina Verde, Canapolis, Capinopolis, Carneirinho, Centralina, Comendador Gomes,
Fronteira, Ipiacu, Itapagipe, Iturama, Limeira do Oeste, Prata, Santa Vitoria, São Francisco
de Sales e União de Minas - MG, Convoca os Trabalhadores da base: Cachoeira Dourada,
Campina Verde, Canapolis, Capinopolis, Carneirinho, Centralina, Comendador Gomes,
Fronteira, Ipiacu, Itapagipe, Iturama, Limeira do Oeste, Prata, Santa Vitoria, São Francisco
de Sales e União de Minas - MG, e Convoca os Trabalhadores do município de Santa
Juliana, da empresa Santa Juliana Bioenergia Ltda, do Município de Santa Juliana - MG, ,
para reunirem-se no pátio da Santa Juliana Bioenergia Ltda, e convoca todos os
trabalhadores de sua base da categoria na industria de: 01 - Trabalhadores na indústria do
trigo, milho, soja, e mandioca, 02 - Trab alhadores nas Indústrias de Processamento e
Industrialização de cana de açúcar e seus derivados; 03 - Trabalhadores na indústria do
arroz, feijão aveia e amendoim, 04 - Trabalhadores na indústria de torrefação, moagem,
beneficiamento de café, 05 - Trabalhadores na indústria de café solúvel, 06 - Trabalhadores
na indústria de refinação do sal, 07 - Trabalhadores na indústria de panificação e
confeitaria, 08 - Trabalhadores na indústria de produtos de cacau, balas, gomas de mascar,
09 - Trabalhadores na indústria de mate, 10 - Trabalhadores na indústria de laticínios e
seus produtos derivados, 11 - Trabalhadores na indústria de massas alimentícias e
biscoitos, 12 - Trabalhadores na indústria de águas minerais, cervejas, refrigerantes, vinho
e bebidas em geral, 13 - Trabalhadores na indústria de azeite e óleos alimentícios, 14 -
Trabalhadores na indústria de doces e conservas alimentícias, 15 - Trabalhadores nas
indústrias de carnes e seus derivados, 1 6 - Trabalhadores na indústria do frio, 17 -
Trabalhadores na indústria do fumo, 18 - Trabalhadores na indústria da imunização,
tratamento e industrialização animal, 19 - Trabalhadores na indústria de rações
balanceadas e demais alimentação animal, 20 - Trabalhadores na indústria de congelados,
supercongelados, sorvetes, concentrados e liofilizados, 21 - Trabalhadores das cooperativas
que atuam no setor de produtos alimentícios, 22 - Trabalhadores de empresas de trabalho
temporário, terceirizados, locadores de mão de obra, cooperativas de prestadores de
serviços que prestam serviços as indústria de alimentação, 23 - Excetuando-se as atividades
que envolva manipulação, industrialização do pescado,para reunirem-se em assembleia
geral extraordinária a realizar-se no dia 27 de Maio do corrente ano, ás 10:00 horas em
primeira convocação, com o plenário instalado de 50% (cinqüenta por cento) e ás 10:30
horas com qualquer numero presente na Santa Juliana Bi oenergia Ltda - Fazenda Santa
Barbara - distrito de Zelandia, no município de Santa Juliana - MG, para apreciação e
decisão sobre a seguinte ordem do dia: 1º - Extensão de Base para o Município de Santa
Juliana - MG, 2 º Inclusão na Categoria - Trabalhadores na industria da recepção, preparo
e moagem de frutas Cítricas. Iturama - MG, 30 de Abril de 2026.

FLAVIO DONIZETE MARTINS
Presidente

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS EXTRATIVAS
DE MINÉRIOS, AREIAS, BARREIRAS E PEDREIRAS DE BARUERI E

R EG I ÃO
CNPJ nº 59.043.091/0001-95

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS EXTRATIVAS DE
MINÉRIOS, AREIAS, BARREIRAS E PEDREIRAS DE BARUERI E REGIÃO, CNPJ nº
59.043.091/0001-95, por seu Presidente, Rubens Roberto Carvalho da Silva, CPF nº
146.***.**8-28, representante legal da entidade sindical representativa da categoria
profissional dos TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE EXTRAÇÃO DE OURO, METAIS
PRECIOSOS; FERRO, METAIS BÁSICOS; CARVÃO, FLUORITA; PEDRAS PRECIOSAS;
MARMORES; CALCÁRIOS; PEDREIRAS; AREIAS; BARREIRAS; MADEIRAS; RESINAS; LENHA;
BORRACHA; FIBRAS VEGETAIS, CERA DE CARNAÚBA, ÓLEOS VEGETAIS e ANIMAIS, E DO
DESCAROÇAMENTO DO ALGODÃO; ESTANHO; PIRITA; EXTRAÇÃO E BENEFICIAMENTO DE
MINÉRIOS, com base de representação territorial nos municípios de Araçariguama,
Araçoiaba da Serra, Barueri, Cajamar, Carapicuíba, Ibiúna, Itapevi, Jandira, Mairinque,
Osasco, Piedade, Pirapora do Bom Jesus Salto de Pirapora, Santana de Parnaíba, São
Roque, Sorocaba, Taboão da Serra, Vargem Grande Paulista e Votorantim, no Estado de
São Paulo, atendendo as determinações da Análise Técnica nº 5751/2026, da
Coordenação-Geral de Registro Sindical - Divisão de Análise de Registro Sindical - MTE,
processo 19964.215099/2025-49, CONVOCA todos os membros de sua categoria
profissional, dos municípios de sua representação sindical, para participar de
Assembleia Geral Extraordinária no dia 08/05/2026, NA SEDE DO SINDICATO, a fim de
discutir e aprovar correção no artigo 1º, parágrafo 1º do Estatuto Social de
21/11/2025, registrado no Cartório do Registro Civil da Pessoas Naturais da Comarca
de Barueri/SP, registro nº 258399, de 01/12/2025. A Assembleia Geral Extraordinária
será instalada respeitando a legislação vigente e o estatuto social do Sindicato, sendo
que o quórum mínimo para deliberação em primeira convocação será com a presença
de 50% mais um dos integrantes da categoria profissional convocada, às 10:00 horas
ou em segunda convocação às 11:00 horas no mesmo endereço e local, com qualquer
número de integrantes da categoria profissional convocada, com aprovação de 2/3
(dois terços) dos presentes.

Barueri/SP, 30 de abril de 2026
RUBENS ROBERTO CARVALHO DA SILVA

Presidente do Sindicato

SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CANDEIAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CANDEIAS/MG

A Diretoria do Sindicato dos Servidores Públicos do Município de
Candeias/MG, inscrito no CNPJ nº 23.775.372/0001-95, neste ato representado por sua
Presidente, Sra. Cláudia Adriana Felício Ferreira, no uso de suas atribuições
estatutárias, convoca todos os servidores públicos municipais para se reunirem em
Assembleia Geral Extraordinária de Ratificação da Fundação do Sindicato, a ser
realizada na Escola Estadual Padre Américo, localizada à Rua João Caetano de Faria, nº
261, Centro, no dia 26 de maio de 2026, em primeira convocação às 18h00 e, em
segunda convocação, às 18h30, com a seguinte ordem do dia: 1) Ratificação da
fundação do sindicato; 2) Ratificação da eleição e posse da diretoria atual; 3)
Ratificação da filiação às entidades de grau superior; 4) Deliberação sobre alteração
estatutária; 5) Dissociação/desmembramento do Sindicato dos Trabalhadores Municipais
de Divinópolis e Região Centro-Oeste de Minas Gerais; 6) Assuntos gerais.

Candeias/MG, 30 de abril de 2026.
CLÁUDIA ADRIANA FELÍCIO FERREIRA

Presidente

SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO MUNICIPAL DE
CAMPOS NOVOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O SIPEC - SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO MUNICIPAL DE
CAMPOS NOVOS, inscrito no CNPJ: 52.061.072/0001-42, através de sua Presidente e
subscritora a Senhora Siumara Teresinha Capistrano Deluca, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias vem através deste convocar TODA a categoria dos Servidores do
Magistério Municipal de Campos Novos - SC, a comparecerem a Assembleia Geral
Extraordinária de Ratificação de Fundação do Sindicato (SIPEC), que será realizada no dia
25 de maio de 2026, na ASPM- Associação dos Servidores Públicos Municipais, Rua Silvio
Neves Bleyer, Santo Antônio, Campos Novos/SC, CEP 89620-000.Com a 1ª convocação às
18h30, e com a 2ª convocação às 19h com qualquer número de presentes, no seguinte
endereço: Rua Coronel Farrapo, nº 716, Bairro: Centro, CEP: 89620-000, Campos Novos -
SC, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: a) Ratificação de Fundação do Sindicato;
b) Ratificação da Eleição e Posse; c) Retificação do Estatuto Social; d) Demais assuntos de
interesse da categoria.

Campos Novos - SC, 30 de abril de 2026.
SIUMARA TERESINHA CAPISTRANO DELUCA

Presidente/Subscritora

SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE VARGEM ALEGRE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL DE RATIFICAÇÃO DE FUNDAÇÃO

O Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Vargem Alegre -
SINSEMVA, CNPJ nº 27.895.443/0001-44, neste ato representado por seu presidente e
subscritor, Gleidson Rodrigues Lourenço, CONVOCA toda categoria dos Servidores
Municipais do Executivo e Legislativo, Ativos e Aposentados, do município de Vargem
Alegre, estado de Minas Gerais, para participarem da Assembleia Geral de Ratificação
de Fundação, a ser realizada no dia 28 de maio de 2026, na sede da Câmara
Municipal, situado à Avenida Candido Machado nº 73, Centro, Vargem Alegre/MG, com
início às 18hs, em primeira convocação e em segunda convocação às 18h30min, com
qualquer número de participantes, para discutir e deliberar a seguinte ordem do dia:
1) Ratificação da Fundação do Sindicato dos Servidores Municipais de Vargem Alegre
- SINSEMVA; 2) Ratificação do Estatuto Social; 3) Ratificação da Eleição e posse da
Diretoria e Conselho Fiscal; 4) Aprovação da filiação das entidades de grau superior; 5)
Outros assuntos. Vargem

Alegre/MG, 29 de abril de 2026.
GLEIDSON RODRIGUES LOURENÇO

Presidente do SINSEMVA
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